
VALORES A SEREM RESSARCIDOS PELO MUNICÍPIO, DECORRENTE DO PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO MUNICIPAL, RELATIVO AO 

PERÍODO DE 05/2004 À 12/2004

% VLR Atualizado % VLR Juros % VLR Multa

mai/04 23.437,54 30,4171 30.566,56 67% 20.479,60 2% 1.020,92 52.067,08

jun/04 23.496,51 29,8975 30.521,38 66% 20.144,11 2% 1.013,31 51.678,80

jul/04 26.620,40 29,2513 34.407,21 65% 22.364,69 2% 1.135,44 57.907,33

ago/04 38.497,89 28,3146 49.398,41 64% 31.614,98 2% 1.620,27 82.633,66

set/04 39.674,64 27,6762 50.655,07 63% 31.912,69 2% 1.651,36 84.219,12

out/04 59.349,82 27,4595 75.646,98 62% 46.901,13 2% 2.450,96 124.999,07

dez/04 209.894,50 26,6858 267.076,48 60% 163.530,93 2% 8.612,15 439.219,56

420.971,30 538.272,09 336.948,13 17.504,40 892.724,62

Fundamento legal:

Atualização  Monetária Conforme indices INPC

Jaguariaiva, 06 de Janeiro de 2010. 

Edson da Silva Naizer

Contador CRC-PR - 054396/O-0

Juros Moratorios (1% ao mes) conforme Art. 79, § 4.° da  Lei Municipal 2037/2009. (Lei de reestruturaçao do Instituto de Previdencia IPASPMJ)

Multa Moratoria (2% )  conforme Art. 79, § 4.° da  Lei Municipal 2037/2009. (Lei de reestruturaçao do Instituto de Prvidencia IPASPMJ)

"Caráter contributivo (Repasse) - Decisão administrativa" - deixou o Ente 

de comprovar a feitura de repasse no valor total das contribuições devidas 

no período de 05/2004 à 12/2004, , procedimento que desatende o inciso 

II do Art. 1º da Lei nº 9.717/98.

Total AtulizadoMês/ano

Valor 

originário

Atulizacao Monetaria INPC JUROS MULTA


